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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, inciso II, da Constituição Estadual, promove a presente 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, 

tendo por objeto a Lei Municipal nº 310-01/2001 de Fazenda Vilanova, que autoriza a realização de exposição e competição de aves de raça no Município, pelas seguintes considerações de direito:

1. A Lei nº 310-01/2001 de Fazenda Vilanova está assim redigida:

“LEI Nº 310-01/2001.

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE EXPOSIÇÃO E COMPETIÇÃO DE AVES DE RAÇA.

LÉLIO LABRES GUIMARÃES, Prefeito Municipal de Fazenda Vilanova, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado a criação e realização de exposição e competição entre aves das raças combatentes exóticas com licenciamento do IBAMA, a fim de preservação dessas espécies.

Art. 2º - O Poder Executivo será responsável pelo cadastro e licenciamento de entidades produtoras de aves ou criadores particulares.

Art. 3º - Deverá a Entidade produtora de aves ou proprietário, primar ao máximo pela melhoria, diversidade e, acima de tudo, preservação e assistência aos animais usados nos combates.

Art. 4º - O melhoramento do padrão genético, a assistência permanente das aves, a preservação, o aumento significativo dos exemplares será o fator essencial para a continuidade dos licenciamentos expedidos pelo Poder Executivo.

Art. 5º - O Poder Executivo deverá regulamentar as demais disposições quanto às exposições e competições dessas raças.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 27 de novembro de 2001.”

De plano, observa-se que o Município de Fazenda Vilanova, ao regulamentar no âmbito municipal as competições entre “aves de raça combatentes exóticas”, invadiu, desbordando do interesse meramente local, a competência legislativa da União, desrespeitando a normativa federal acerca das contravenções penais, em ofensa aos arts. 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal, combinado com o art. 8º e 13, caput e inciso V, da Constituição Estadual. 

Assim, não havia espaço para a atividade legislativa municipal, sequer a suplementar, porquanto, na melhor exegese do art. 30, I e II, da Carta Federal, pode-se asseverar que briga entre aves, evidentemente, não é assunto de interesse predominantemente local, a merecer solução jurídica uniforme nacionalmente.

Calha o dissertado por FERNANDA DIAS MENEZES DE ALMEIDA:
“Porém, assiste razão a FERREIRA FILHO quando rejeita a exegese do artigo 30, II, segundo a qual o Município poderia legislar sobre qualquer matéria, complementando ou suprindo a legislação federal ou estadual.

O próprio artigo 30, II esclarece que a legislação municipal suplementar ocorrerá no que couber. É preciso, pois, verificar quando cabe essa legislação.

Preliminarmente, diríamos que só cabe a suplementação em relação a assuntos que digam respeito ao interesse local. Nenhum sentido haveria, por exemplo, em o Município suplementar a legislação federal relativa ao comércio exterior ou a relativa à nacionalidade e à naturalização. Da mesma forma, seria sem propósito que a lei municipal suplementasse a legislação estadual atinente ao funcionalismo do Estado ou à organização da Justiça Estadual”.

Em vista dessas considerações, salienta-se que a Municipalidade, ao normatizar a competição entre aves exóticas, claramente invadiu o espaço normativo federal, legislando sobre matéria que refoge à sua competência, em flagrante afronta aos arts. 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal, dispositivos referentes ao princípio da repartição de competência legislativa, de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos dos arts. 8º e 13, caput, da Constituição Estadual. 

Acerca dessa hipótese de vício, oportuno registrar o entendimento do ilustre Clémerson Merlin Cléve, na sua obra “A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro”, in verbis:

“A inconstitucionalidade orgânica, decorrente de vício de incompetência do órgão que promana o ato normativo, é uma das hipóteses de inconstitucionalidade formal. Com efeito, diz-se que uma lei é formalmente inconstitucional quando foi elaborada por órgão incompetente (inconstitucionalidade orgânica) ou seguindo procedimento diverso daquele fixado na Constituição (inconstitucionalidade formal propriamente dita). Pode, então, a inconstitucionalidade formal resultar de vício de elaboração ou de incompetência (...)”.

E o egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, por seu Pleno, já teve oportunidade de asseverar que as regras de distribuição de competência legislativa fixadas na Lei Maior, por serem de observância obrigatória pelos demais entes federados, podem ser parâmetro de controle de constitucionalidade de ato normativo municipal, forte no art. 8º da Carta Gaúcha. Disse o Pretório gaúcho, na ADIn n.º 593110141:

“(...) a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições”.

A Lei nº 310-01/2001 de Fazenda Vilanova desconsidera a regulamentação penal a respeito do tema, também da competência federal, que proíbe jogos de azar, bem como maltrato aos animais (arts. 50, § 3º, “c”, e 64, respectivamente, da Lei das Contravenções Penais), vedação essa reconhecida pela jurisprudência da Suprema Corte, nos termos da ementa abaixo transcrita:

“CONSTITUCIONAL. MEIO-AMBIENTE. ANIMAIS: PROTEÇÃO: CRUELDADE. "BRIGA DE GALOS". I. - A Lei 2.895, de 20.03.98, do Estado do Rio de Janeiro, ao autorizar e disciplinar a realização de competições entre "galos combatentes", autoriza e disciplina a submissão desses animais a tratamento cruel, o que a Constituição Federal não permite: C.F., art. 225, § 1º, VII. II. - Cautelar deferida, suspendendo-se a eficácia da Lei 2.895, de 20.03.98, do Estado do Rio de Janeiro. ADI 1856 MC/RJ – MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, jul. 03/09/1998, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, publ. DJ. data: 22-09-2000) 

Ademais, o ato normativo impugnado afronta o art. 13, inciso V, da Constituição Estadual, porquanto a competição ali autorizada é manifestamente incompatível com a obrigação maior de promoção da proteção ambiental, a qual proíbe “práticas que ponham em risco a função ecológica da fauna e da flora, provoquem a extinção da espécie ou submetam os animais a crueldade”. 

2. Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação da Lei, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) a citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) a procedência do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 310-01/2001 de Fazenda Vilanova, por ofensa aos arts. 8º e 13, caput e inciso V, da Constituição Estadual e 22, I, e 30, I e II, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimável. 

Porto Alegre, 22 de outubro de 2004.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.
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� “Competências na Constituição de 1.988”, Ed. Atlas, 1.991, p.168;


� RT, 1995, págs. 31/32;


� ADIn relatada pelo Desembargador Cacildo de Andrade Xavier, RJTJRGS 167/178;
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